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DECRETO-LEI Nº 759, DE 12 DE AGOSTO DE 1969 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a constituir a 

emprêsa pública Caixa Econômica Federal e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA , usando das atribuições que lhe confere o § 1º 

do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1969, 

 
DECRETA: 

 

Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a constituir a Caixa Econômica Federal - 

CEF, instituição financeira sob a forma de emprêsa pública, dotada de personalidade jurídica 

de direito privado, com patrimônio próprio e autonomia administrativa, vinculada ao 

Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. A CEF terá sede e fôro na Capital da República e jurisdição em 

todo o território nacional. 

 

Art 2º A CEF terá por finalidade: 

a) receber em depósito sob a garantia da União, economias populares, 

incentivando os hábitos de poupança; 

b) conceder empréstimos e financiamentos de natureza assistêncial, cooperando 

com as entidades de direito público e privado na solução dos problemas sociais e econômicos; 

c) operar no setor habitacional, como sociedade de crédito imobiliário e principal 

agente do Banco Nacional de Habitação, com o objetivo de facilitar e promover a aquisição 

de sua casa própria, especialmente pelas classes de menor renda da população; 

d) explorar, com exclusividade, os serviços da Loteria Federal do Brasil e da 

Loteria Esportiva Federal nos têrmos da legislação pertinente; 

e) exercer o monopólio das operações sôbre penhores civis, com caráter 

permanente e da continuidade; 

f) prestar serviços que se adaptem à sua estrutura de natureza financeira, 

delegados pelo Govêrno Federal ou por convênio com outras entidades ou emprêsas. 

g) realizar, no mercado financeiro, como entidade integrante do Sistema 

Financeiro Nacional, quaisquer outras operações, no plano interno ou externo, podendo 

estipular cláusulas de correção monetária, observadas as condições normativas estabelecidas 

pelo Conselho Monetário Nacional; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.259, de 1973) 

h) realizar, no mercado de capitais, para investimento ou revenda, as operações de 

subscrição, aquisição e distribuição de ações, obrigações e quaisquer outros títulos ou valores 

mobiliários, observadas as condições normativas estabelecidas pelo Conselho Monetário 

Nacional; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.259, de 1973) 

i) realizar, na qualidade de Agente do Governo Federal, pôr conta e ordem deste, e 

sob a supervisão do Conselho Monetário Nacional, quaisquer operações ou serviços nos 

mercados financeiro e de capitais, que Ihe forem delegados, mediante convênio. (Incluído 

pelo Decreto-Lei nº 1.259, de 1973) 
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Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.259, de 1973) 

 

Art 3º O capital inicial da CFF pertencerá integralmente à União e será constituído 

pelo total do patrimônio líquido do Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais e de 

tôdas as Caixas Econômicas Federais ora existentes, devidamente avaliados e cujo montante 

se estabelecerá através de ato do Ministro da Fazenda. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 22.626, DE 7 DE ABRIL DE 1933 
(Revogado pelo Decreto de 25/4/1991 e revigorado pelo Decreto de 29/11/1991) 

 

Dispõe sobre os juros dos contratos e dá outras 

providências  

 

 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil: 

Considerando que todas as legislações modernas adotam normas severas para 

regular, impedir e reprimir os excessos praticados pela usura; 

Considerando que é de interesse superior da economia do país não tenha o capital 

remuneração exagerada impedindo o desenvolvimento das classes produtoras: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º É vedado, e será punido nos termos desta Lei, estipular em quaisquer 

contratos taxas de juros superiores ao dobro da taxa legal (Cod. Civil, art. n. 1.062) . 

§ 1º (Revogado pelo Decreto-Lei 182, de 5/1/1938) 

§ 2º (Revogado pelo Decreto-Lei 182, de 5/1/1938) 

§ 3º A taxa de juros deve ser estipulada em escritura pública ou escrito particular, 

e não o sendo, entender-se-á que as partes acordaram nos juros de 6 % ao ano, a contar da 

data da propositura da respectiva ação ou do protesto cambial. 

 

Art. 2º É vedado, a pretexto de comissão; receber taxas maiores do que as 

permitidas por esta lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret_sn/1991/decreto-54148-25-abril-1991-608659-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret_sn/1991/decreto-452-29-novembro-1991-497120-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-182-5-janeiro-1938-354997-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1930-1939/decreto-lei-182-5-janeiro-1938-354997-norma-pe.html
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS JUROS LEGAIS 

 

Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa 

que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 

Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da 

mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra natureza, 

uma vez que lhes esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou 

acordo entre as partes. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO EMPRÉSTIMO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Mútuo 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 591. Destinando-se o mútuo a fins econômicos, presumem-se devidos juros, 

os quais, sob pena de redução, não poderão exceder a taxa a que se refere o art. 406, permitida 

a capitalização anual. 

 

Art. 592. Não se tendo convencionado expressamente, o prazo do mútuo será: 

I - até a próxima colheita, se o mútuo for de produtos agrícolas, assim para o 

consumo, como para semeadura; 

II - de trinta dias, pelo menos, se for de dinheiro; 

III - do espaço de tempo que declarar o mutuante, se for de qualquer outra coisa 

fungível. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.973, DE 28 DE MARÇO DE 2013 
 

 

Aprova o Estatuto da Caixa Econômica 

Federal - CEF e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 759, de 

12 de agosto de 1969, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º É aprovado, na forma do Anexo, o Estatuto da Caixa Econômica Federal - 

CEF.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 6.473, de 5 de junho de 2008;  

II - o Decreto nº 6.796, de 17 de março de 2009; e  

III - o Decreto nº 7.086, de 29 de janeiro de 2010. 

 

Brasília, 28 de março de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega 

 

ANEXO 

ESTATUTO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Operações de penhor 

  

Art. 61. Nas operações de penhor a CEF emitirá contratos, que conterão todos os 

elementos exigidos pela legislação.  

§ 1º Os leilões das garantias empenhadas serão realizados por empregados da CEF 

especialmente designados, e deverão ser precedidos de avisos publicados, no prazo legal, em 

jornais de grande circulação.  

§ 2º Os objetos empenhados resultantes de furto, roubo ou apropriação indébita 

serão devolvidos aos seus proprietários após sentença transitada em julgado, devendo a 

devolução, na hipótese de apropriação indébita, ser precedida do resgate da dívida.  
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§ 3º Os objetos sob penhor, não reclamados após o resgate da dívida 

correspondente, ficarão sob a custódia da CEF e serão devolvidos aos proprietários mediante 

o pagamento de tarifa bancária, cobrada quando a devolução dos objetos empenhados ocorrer 

após o quinto dia útil, contado da data da disponibilização da garantia.  

§ 4º Decorrido o prazo de cinco anos, contado da custódia, os objetos de que trata 

o § 3º serão leiloados, convertendo-se o resultado apurado em favor da CEF.  

§ 5º Constituirá receita da CEF a quantia excedente do valor do empréstimo sob 

penhor, apurada em leilão, que não for reclamada na forma da legislação pertinente. 

  

Apoio a projetos e investimentos de caráter socioambiental 

  

Art. 62. A CEF poderá destinar recursos para a constituição de fundos específicos, 

entendidos como o conjunto de recursos financeiros destinados ao apoio a projetos 

socioambientais, que tenham por objetivo precípuo apoiar, em conformidade com o 

regulamento aprovado pelo Conselho Diretor da CEF, iniciativas relativas aos programas e 

projetos de que trata o inciso XXII do caput do art. 5º .  

§ 1º Os fundos a que se refere o caput serão constituídos de:  

I - dotações consignadas no orçamento de aplicações da CEF, correspondentes a 

até dois por cento do lucro líquido ajustado do ano anterior, apurados após a dedução dos 

dividendos devidos ao Tesouro Nacional, acrescido do saldo orçamentário não realizado no 

ano anterior; e  

II - doações e transferências efetuadas à CEF para as finalidades previstas no 

caput.  

§ 2º Será assegurada a publicidade e transparência na aplicação dos recursos e dos 

resultados atingidos pelos projetos apoiados pelos fundos a que se refere o caput. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 

será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional;  

II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o Decreto-Lei 

nº 278, de 28/2/1967) 

III - do Banco do Brasil S.A.;  

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; (Denominação 

alterada conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 

V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 

política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e 

social do País.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-278-28-fevereiro-1967-375207-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-278-28-fevereiro-1967-375207-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1940-25-maio-1982-365639-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-1940-25-maio-1982-365639-norma-pe.html

